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	 DECRETO Nº 134, de 12 de julho de 2013

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 100, de 7 de dezembro de 2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 84.526,46 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 16.000,00
00800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 16.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS........................................................................................................R$	 2.270,72
01620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.270,72
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 4.913,50
04750 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 4.913,50
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	                   2,24
04840 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	                   2,24
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-110 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.000,00
05940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-190 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 27.000,00
09880 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia...................................................................R$	 27.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 5.000,00
09950 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia...................................................................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-203 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.000,00
10960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-223 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 6.000,00
11770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 6.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 12.000,00
11790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-249 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 8.340,00
13020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 8.340,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$	 84.526,46

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 16.000,00
00820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 16.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.004 - 04.127.00092-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.270,72
02000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.270,72
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	                   2,24
05010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	                   2,24
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.913,50
05060 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 4.913,50
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-110 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
05930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-190 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 8.000,00
10010 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia...................................................................R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 24.000,00
10130 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia...................................................................R$	 24.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-204 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.000,00
11020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00435-221 INFRAESTRUTURA P/ PROG ATEND À CRIAN JOVENS E ADO - FMAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 2.000,00
11670 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-222 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
- FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.500,00
11680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.500,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 2.000,00
11710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.500,00
11730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 5.400,00
11760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 5.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-223 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.600,00
11820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 2.600,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
11850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-250 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 8.340,00
13100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 8.340,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 84.526,46

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	
DECRETO Nº 135, de 12 de julho de 2013

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 68, de 10 de julho de 2013,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2013:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 512.319,01 (quinhentos e doze mil, trezentos e dezenove reais e um 
centavo), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-011 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 11.000,00
00610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 54.000,00
01100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 54.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.000,00
01550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.004 - 04.127.00092-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.726,00
02010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.726,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-039 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.000,00
02080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 4.000,00
03470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-077 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 150.000,00
03970 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 146.000,00
04190 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 146.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-087 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE CMEIs - ORÇAMENTO DO 
POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 6.268,36
04670 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.268,36

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00272-132 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E DO ECOCENTRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.855,00
06790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.855,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-147 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 59.000,00
07220 00555 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente........................................................R$	 59.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.00352-189 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 18.000,00
09830 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-191 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.500,00
10390 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.00022-193 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 3.300,00
10510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-225 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 20.391,54
11940 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$	 20.391,54

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-229 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	               269,00
12220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               269,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-248 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 5.100,00
12910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-258 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.560,00
13390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.560,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$	 509.969,90
	 b) no orçamento Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00552-007 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.349,11
00150 00506 506 / 04 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM........................................R$	 2.349,11
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM...........................................................R$	 2.349,11
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	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 36.370,00 (trinta e seis mil e trezentos e setenta reais), mediante a 
inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.96.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO.....................................R$	 35.000,00
00042 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-262 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS PROGRAMA EDUCAÇÃO
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 1.370,00
03585 10032 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 MDE/PRG MEC FNDE-PDDE - CMEI Fani Matilde Bilibio.........................R$	 1.370,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$	 36.370,00

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

I – no orçamento da administração direta

a) cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................................R$	 35.000,00
00020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-012 GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA AFD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.000,00
00640 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-029 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.000,00
01450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.726,00
01910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.726,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-039 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.000,00
02020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.000,00
03550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-077 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 150.000,00
03980 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 146.000,00
04330 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 146.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00272-132 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E DO ECOCENTRO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.855,00
06760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.855,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.00352-189 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 18.000,00
09820 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-191 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.500,00
10340 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-197 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.300,00
10690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-225 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.391,54
12030 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$	 20.391,54
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-229 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	               269,00
12190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               269,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-248 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 10.000,00
12930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-249 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 19.000,00
13030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 19.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 10.000,00
13040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00312-255 IMPLEM PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.100,00
13200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 15.000,00
13210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-259 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CENTROS DA
JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.560,00
13430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.560,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$	 479.701,54

	 b) superávit financeiro proveniente das seguintes fontes:

	 1. fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 6.268,36 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e 
seis centavos);

	 2. fonte 555 – SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente, no valor de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

	 c) recursos provenientes do Programa de Transferência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, na 
fonte 10032 - MDE/PRG MEC FNDE-PDDE - CMEI Fani Matilde Bilibio, no valor de R$ 1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta 
reais);

	 d) rendimentos de aplicações financeiras provenientes da fonte 10032 – MDE/PRG MEC FNDE-PDDE - CMEI Fani 
Matilde Bilibio, no valor de R$ 10,00 (dez reais).

	 II – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM, o superávit financeiro da fonte 
506 - Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM, no valor de R$ 2.349,11 (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e onze 
centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 136, de 12 de julho de 2013

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 69, de 10 de julho de 2013,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2013:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 788.826,23 (setecentos e oitenta e oito mil oitocentos e vinte e 
seis reais e vinte e três centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta:
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PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00451-024 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 89.103,28
01070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 38.090,00
01080 10016 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MDS MODERNIZAÇÃO REST. E COZINHA SOCIAL.....................R$	 51.013,28

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-054 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 14.878,00
02760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 14.878,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 69.519,90
05110 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 3.006,00
13870 10031 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 Programa FNDE Pró-Infância Manut de Creches - JD PANORAMA...........R$	 66.513,90

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.00022-130 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.861,00
06650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.861,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.770,00
07600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.770,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-164 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 379.326,33
07800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 379.326,33

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-182 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 151.182,93
08880 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica.............................................................................................R$	 151.182,93

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-190 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 30.075,19
13880 10033 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTO.........................R$	 30.075,19

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-191 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 14.500,00
13860 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde......................................................................................R$	 14.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.609,60
10370 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde......................................................................................R$	 30.609,60

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$	 788.826,23

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 3.126,48 (três mil cento e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos), 
mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E
CONGÊNERES
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 1.874,61
01729 00906 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv MAPA Pavim Novo Sarandi - São Miguel..........................................R$	 1.874,61

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-262 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS PROGRAMA EDUCAÇÃO
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	               651,87
03583 00218 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 Programa FNDE Pró-Infância Manutenção de Creches.............................R$	               651,87

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 28.846.00000-263 DEVOLUÇÃO DE REC. REPAS A PROGR A CRIANÇ E ADOLESC
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	               600,00
11423 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               600,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$	 3.126,48

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:

I – cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 38.090,00
01090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 38.090,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 51.013,28
01150 10016 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MDS MODERNIZAÇÃO REST. E COZINHA SOCIAL.....................R$	 51.013,28
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PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-054 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.878,00
02770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 14.878,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	               100,00
04980 00218 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 Programa FNDE Pró-Infância Manutenção de Creches.............................R$	               100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.557,87
05090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                551,87
05100 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 3.006,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 18.122.00022-129 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00..................................................R$	 3.000,00
06630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 ATIVIDADES DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.861,00
06900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.861,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.770,00
07570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.770,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 379.326,33
07620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 379.326,33

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-210 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	               600,00
11280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               600,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$	 497.196,48

	 II – superávit financeiro proveniente das seguintes fontes:
	 a) fonte 495 – Atenção Básica, no valor de 151.182,93 (cento e cinquenta e um mil cento e oitenta e dois reais e noventa 
e três centavos);
	 b) fonte 497 – Vigilância em Saúde, no valor de 45.109,60 (quarenta e cinco mil cento e nove reais e sessenta centavos).

	 III – recursos provenientes dos seguintes Programas:
	 a) Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, na fonte 10031 – Pró-Infância Manut de 
Creches – JD PANORAMA, no valor de R$ 66.513,90 (sessenta e seis mil quinhentos e treze reais e noventa centavos);
	 b) Transferência do Estado do Programa VigiaSUS – Investimentos, na fonte 10033 – TRANSF ESTADO PROGR 
VIGIASUS – INVESTIMENTO, no valor de R$ 30.075,19 (trinta mil setenta e cinco reais e dezenove centavos).

	 IV – rendimentos de aplicações financeiras provenientes da fonte 906 – Convenio MAPA Pavimentação Novo Sarandi – 
São Miguel, no valor de R$ 1.874,61 (um mil oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 DECRETO Nº 137, de 12 de julho de 2013

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2013.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 70, de 10 de julho de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2013:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 650.725,58 (seiscentos e cinquenta mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 10.723,70
00880 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.723,70

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.412,00
01240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.412,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 27.774,00
02990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 27.774,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.000,00
03570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-105 MANUT ATIVID ADMINISTR SECR DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.076,00
05720 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.076,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-110 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 13.750,00
05950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.750,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-120 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 9.152,00
06290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.152,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18 .122.00022-129 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.515,00
06630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.515,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-143 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.764,00
07080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.764,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-150 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 18.660,00
07380 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.660,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 16.122.00502-170 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.733,22
13760 10027 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Barcelona.........R$	 3.733,22

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.00022-193 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.584,00
10530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.584,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00392-196 ATIVIDADES DO DEPTO AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 128.200,00
10650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 128.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00492-238 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.346,00
12660 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.346,00
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PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-245 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 400.000,00
12780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 400.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-250 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 12.035,66
13110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 12.035,66

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$	 650.725,58

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 109.569,37 (cento e nove mil quinhentos e sessenta e nove reais e trinta 
e sete centavos), mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da 
administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-262 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS PROGRAMA EDUCAÇÃO
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 109.569,37
03584 00212 1006 / 3 / 1 / 1 / 02 Conv. MEC / FNDE Constr. Creche Jd Panorama......................................R$	 109.569,37

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$	 109.569,37

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:

	 I – cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 220.000,00
00020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 220.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 50.000,00
00100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 130.000,00
00220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 130.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-011 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.412,00
00600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.412,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.723,70
00860 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.723,70

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.000,00
01220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-061 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 27.774,00
03180 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 27.774,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
03510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00021-070 AMPL, REF E MELHOR NA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 30.000,00
03590 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 8.981,21
05030 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 8.981,21

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-105 MANUT ATIVID ADMINISTR SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.076,00
05700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.076,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-110 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 13.750,00
05930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.750,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 9.152,00
06160 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.152,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18 .541.00301-133 PARQUE DO POVO E PARQUE LINEAR DA SANGA PANAMBI
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 3.000,00
06800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-140 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 6.279,00
06990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.279,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 18.660,00
07410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.660,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 16.122.00502-170 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 3.733,22
07961 10027 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Barcelona.........R$	 3.733,22

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.00262-195 MANUTENÇÃO CONVÊNIOS COM EMATER
3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 122.000,00
10560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 122.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-197 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.584,00
10690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.584,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.605.00401-202 COMERCIALIZAÇÃO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS AGRICOLAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 6.200,00
10900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.00481-240 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 1.346,00
12690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.346,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00312-255 IMPLEM PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 12.035,66
13200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 12.035,66

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$	 689.706,79

	 II – superávit financeiro proveniente da fonte 212 – Conv. MEC / FNDE Constr. Creche Jd Panorama, no valor de 
65.392,39 (sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos);

	 III – rendimentos de aplicações financeiras provenientes da fonte 212 – Conv. MEC / FNDE Constr. Creche Jd Panorama, 
no valor de R$ 5.195,77 (cinco mil cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 LEI “R” Nº 60, de 3 de julho de 2013

Procede à desafetação e autoriza a doação de imóvel de propriedade do Município de Toledo ao Estado do Paraná.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei.

	 Art. 1º – Esta Lei procede à desafetação e autoriza a doação de imóvel de propriedade do Município de Toledo ao Estado 
do Paraná.

	 Art. 2º – Fica desafetado de bem de uso especial para bem de uso dominical o lote urbano nº 422 da quadra nº 80 do 
Setor nº 420, com área de 5.679,50 m² (cinco mil, seiscentos e setenta e nove metros e cinquenta decímetros quadrados), 
situado no Loteamento Passarini IV, em Toledo, Paraná, possuindo as seguintes confrontações:
	 I – a Nordeste, com a Rua Alberto Dalcanale, na extensão de 10,54 metros;
	 II – a Leste, com a parte remanescente do lote rural nº 16.A, atual Chácara nº 01, na extensão de 183,31 metros;
	 III – ao Sul, com a Chácara nº 10, na extensão de 32,50 metros;
	 IV – a Oeste e a Noroeste, com a Rua São Paulo, nas extensões de 159,26 metros e 39,00 metros.

	 Art. 3º – Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder à doação do imóvel de que trata o artigo anterior ao 
Estado do Paraná.

	 § 1º – Caberá ao donatário, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, edificar no imóvel referido no artigo 
anterior, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta Lei, a sede da 1ª Companhia do 19º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Paraná.

	 § 2º – O imóvel de que trata esta Lei não poderá ser vendido, doado ou transferido, a qualquer título, pelo donatário, 
devendo reverter ao patrimônio do Município de Toledo, caso o Estado do Paraná não venha a lhe dar a destinação ao uso de 
órgãos ou entidades da administração estadual.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 61, de 3 de julho de 2013

Autoriza o Município de Toledo a conceder incentivos ao Clube de Caça e Pesca de Toledo, visando à realização da 
Festa Nacional do Porco no Rolete.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de Toledo a conceder incentivos ao Clube de Caça e Pesca de Toledo, visando à 
realização da Festa Nacional do Porco no Rolete.

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a conceder, no exercício de 2013, incentivos ao Clube de Caça e Pesca 
de Toledo, visando à realização da 40ª edição da Festa Nacional do Porco no Rolete.

	 § 1º – Os incentivos de que trata o caput deste artigo compreendem:
	 I – o repasse da importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o custeio parcial de despesas com a realização do evento 
nele referido, incluindo a sua divulgação;
	 II – o fornecimento de 60m³ de pedra rachão e de 100m³ de pó de pedra e execução de 32 horas-máquina (pá carregadeira 
e motoniveladora), para adequação e manutenção das áreas de circulação no espaço em que se realizará a Festa, no valor total 
de até R$ 12.313,60 (doze mil trezentos e treze reais e sessenta centavos);
	 III – a disponibilização de servidores integrantes da Guarda Municipal de Toledo para prestação de apoio e orientação 
aos motoristas e visitantes nos acessos às dependências do Clube, no dia do evento;
	 IV – o empréstimo de tendas para instalação nas dependências do Clube e utilização durante a Festa;
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	 V – a autorização para utilização da área de propriedade do Município, situada em frente ao Tecnoparque de Toledo, para 
fins de estacionamento gratuito, e colaboração da Guarda Municipal para orientação dos motoristas;
	 VI – a disponibilização de uma ambulância com médico, enfermeiro e motorista, para a prestação de eventual atendimento 
no dia do evento.

	 § 2º – A entidade referida nesta Lei deverá efetuar a prestação de contas dos recursos a ela repassados pelo Município no 
prazo de até trinta dias após a realização do evento.

	 § 3º – A não-aplicação da importância referida no inciso I do § 1º deste artigo na finalidade nele prevista implicará a 
obrigatoriedade de restituição do valor, devidamente corrigido, pela entidade aos cofres públicos municipais.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 308, de 10 de julho de 2013

Nomeia Olivia das Graças da Silva Gomes Araújo no cargo Técnico em Higiene Dental I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 
1.822/19999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação de Olivia das Graças da Silva Gomes Araújo no Concurso Público nº 01/2010,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeada Olivia das Graças da Silva Gomes Araújo no cargo de Técnico em Higiene Dental I, Grupo 
Ocupacional B-5, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, a contar de 15 de julho de 2013.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 COMUNICADO REF: CONCORRÊNCIA Nº 005/2013 – MUNICIPIO DE TOLEDO

Comunicamos que a abertura dos invólucros nº 02 das empresas participantes da licitação na modalidade de Concorrência 
Nº. 005/2013 cujo objeto é: seleção e contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade 
e propaganda aos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Toledo, compreendendo: 
a) planejamento, estudo, concepção, criação, execução interna, supervisão da execução externa e distribuição de 
campanhas, peças e materiais publicitários; b) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e 
de outros elementos de comunicação visual; c) pesquisas de opinião pública e outras ações destinadas a orientar, 
subsidiar ou complementar os esforços publicitários, será no dia 15/07/2013, às 14h00min, nas dependências da Prefeitura 
do Município de Toledo.
Toledo, 12 de Julho de 2013.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES



13Ano IV		     Toledo, 15 de julho de 2013         PáginaEdição nº 802

Termo de Convênio nº 03/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Orlando Luiz 
Basei e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Custeio e Capital conforme Plano 
de Trabalho, no valor R$ 7.356,88 (sete mil trezentos e 
cinqüenta e seis reais e oitenta e oito centavos), sendo 
R$ 6.220,40 (seis mil duzentos e vinte reais e quarenta 
centavos), recebida no exercício de 2013, em gastos de 
custeio, e R$ 169,65 (cento e sessenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos), referente a saldo remanescente 
do exercício de 2012, em gastos de custeio, e a importância 
de R$ 967,23 (novecentos e sessenta e sete reais e vinte e 
três centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 04/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Amélio Dal’ 
Bosco e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 6.821,54 (seis mil oitocentos e vinte e um 
reais e cinqüenta e quatro centavos), sendo R$ 5.680,00 
(cinco mil seiscentos e oitenta reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de capital, e R$ 1.141,54 (hum mil 
cento e quarenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 05/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Jardim Concórdia 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. 
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 6.908,07 (seis mil novecentos 
oito reais e sete centavos) sendo R$ 5.760,00 (cinco mil 
setecentos e sessenta reais), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de capital, e R$ 56,66 (cinqüenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), referente a saldo remanescente 
do exercício de 2012, em gastos de custeio, e a importância 
de R$ 1.091,41 (hum mil e noventa e um reais e quarenta e 
um centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 06/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Professor Ari 
Arcássio Gossler e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme 
Plano de Trabalho, no valor de R$ 12.257,19 (doze mil 
duzentos e cinqüenta e sete reais e dezenove centavos), 
sendo R$ 2.132,00 (dois mil cento e trinta e dois reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital, e R$ 
8.528,00 (oito mil quinhentos e vinte e oito reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de custeio, e R$ 1.261,44 
(hum mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício de 
2012, em gastos de custeio, e a importância de R$ 335,75 
(trezentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 07/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Engenheiro 
Waldyr Luiz Becker e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme 
Plano de Trabalho, no valor de R$ 16.497,06 (dezesseis 
mil quatrocentos e noventa e sete reais e seis centavos), 
sendo R$ 2.948,00 (dois mil novecentos e quarenta e oito 
reais), recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio, 
e R$ 11.792,00 (onze mil setecentos e noventa e dois reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital, e R$ 
346,44 (trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício de 
2012, em gastos de custeio e a importância de R$ 1.410,62 
(hum mil e quatrocentos e dez reais e sessenta e dois 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 08/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Henrique 
Brod e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. 
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 20.335,51 (vinte mil trezentos e 
trinta e cinco reais e cinqüenta e um centavos) sendo R$ 
14.048,00 (quatorze mil e quarenta e oito reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de custeio, R$ 3.512,00 
(três mil quinhentos e doze reais), recebida no exercício de 
2013, em gastos de capital, e R$ 274,35 (duzentos e setenta 
e quatro reais e trinta e cinco centavos), referente a saldo 
remanescente do exercício de 2012, em gastos de custeio, e 
a importância de R$ 2.501,16 (dois mil quinhentos e um reais 
e dezesseis centavos), referente a saldo remanescente do 
exercício de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 09/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Pres. Tancredo 
de Almeida Neves e recursos do MEC/FNDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: 
Despesas de Capital e custeio conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 11.055,49 (onze mil e cinqüenta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos) sendo R$ 9.480,00 (nove 
mil quatrocentos e oitenta reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de custeio, e R$ 1.242,96 (hum mil 
duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de custeio e a importância de R$ 332,53 (trezentos 
e trinta e dois reais e cinqüenta e três centavos), referente 
a saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 10/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Osvaldo 
Cruz e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. 
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 8.771,75 (oito mil setecentos e setenta e um 
reais e setenta e cinco centavos) sendo R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de capital, e R$ 1.211,75 (hum mil 
duzentos e onze reais e setenta e cinco centavos), referente 
a saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.
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Termo de Convênio nº 11/2013 do Município de Toledo/PR e 
o Conselho Escolar da Escola Municipal São Francisco de 
Assis e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e Custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 18.874,64 (dezoito mil oitocentos 
e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
sendo R$ 3.304,00 (três mil trezentos e quatro reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio 
e R$ 13.216,00 (treze mil duzentos e dezesseis reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital e a 
importância de R$ 2.354,64 (dois mil trezentos e cinquenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente a 
saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
custeio. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 12/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos Friedrich 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 12.390,37 (doze mil trezentos e noventa 
reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 10.780,00 (dez mil 
setecentos e oitenta reais), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de capital e R$ 1.610,37 (hum mil seiscentos 
e dez reais e trinta e sete centavos), referente a saldo 
remanescente do exercício de 2012, em gastos de capital.
Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 13/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos João 
Treis e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 12.490,73 (doze mil quatrocentos e 
noventa reais e setenta e três centavos) sendo R$ 8.576,00 
(oito mil quinhentos e setenta e seis reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de custeio e R$ 2.144,00       
(dois mil cento e quarenta e quatro reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de capital, e a importância de 
R$ 1.770,73 (hum mil setecentos e setenta reais e setenta e 
três centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 14/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Walter Fontana 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor R$ 14.891,55 (quatorze mil oitocentos e noventa e 
um reais e cinqüenta e cinco centavos), sendo  R$ 12.520,00    
(doze mil quinhentos e vinte reais), recebida no exercício de 
2013, em gastos de capital e a importância de R$ 2.371,55 
(dois mil trezentos e setenta e um reais e cinqüenta e cinco 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 15/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Ivo Welter 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 11.540,00 (onze mil quinhentos e quarenta 
reais), recebida no exercício de 2013. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 16/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Miguel Dewes 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. 
Objeto Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 3.560,00 (três mil quinhentos e 
sessenta reais), sendo R$ 712,00 (setecentos e doze reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio, e 
importância de R$ 2.848,00 (dois mil oitocentos e quarenta 
e oito reais), recebida no exercício de 2013, em gastos de 
capital Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 17/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Olivo Beal 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 9.684,25 (nove mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) sendo R$ 
1.644,00 (hum mil seiscentos e quarenta e quatro reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio, e 
R$ 6.576,00 (seis mil quinhentos e setenta e seis reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital e 
a importância de R$ 1.464,25 (hum mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), referente 
a saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 18/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Washington 
Luiz e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ ,4.678,75 (quatro mil seiscentos 
e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) sendo R$ 
752,00 (setecentos e cinqüenta e dois reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de custeio, e R$ 3.008,00 (três 
mil e oito reais), recebida no exercício de 2013, em gastos 
de capital, e de R$ 181,26 (cento e oitenta e um reais e 
vinte e seis centavos), referente a saldo remanescente do 
exercício de 2012, em gastos de custeio e a importância de 
R$ 737,49 (setecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 19/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Dimas 
e recursos do MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Trabalho, no valor de R$ 3.280,00 (três 
mil duzentos e oitenta reais), recebida no exercício de 
2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.
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Termo de Convênio nº 20/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Santo Antônio 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano 
de Trabalho, no valor de R$ 3.340,00 (três mil trezentos e 
quarenta reais) sendo R$ 2.672,00 (dois mil seiscentos e 
setenta e dois reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de custeio e a importância de R$ 668,00 (seiscentos 
e sessenta e oito reais e), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de capital; Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 21/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Egon Werner 
Bercht e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 8.875,87 (oito mil oitocentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos) sendo R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e a importância de R$ 1.375,87 (hum mil 
trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 22/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador José 
Pedro Brum e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 
2013. Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme 
Plano de Trabalho, no valor de R$ 15.701,46 (quinze mil 
setecentos e um reais e quarenta e seis centavos) sendo R$ 
5.544,00 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio e R$ 
8.316,00 (oito mil trezentos e dezesseis reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de capital, e R$ 90,71 
(noventa reais e setenta e um centavos), referente a saldo 
remanescente do exercício de 2012, em gastos de custeio 
e a importância de R$ 1.750,75 (hum mil setecentos e 
cinquenta reais e setenta e cinco centavos), referente a 
saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 23/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Reinaldo Arrosi 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 8.529,24 (oito mil quinhentos e vinte e nove 
reais e vinte e quatro centavos) sendo R$ 7.320,00 (sete mil 
trezentos e vinte reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e a importância de R$ 1.209,24 (hum mil 
duzentos e nove reais e vinte e quatro centavos), referente 
a saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 24/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal André Zenere 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano 

de Trabalho, no valor de R$ 16.938,84 (dezesseis mil 
novecentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
sendo R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de custeio e R$ 7.300,00 (sete 
mil e trezentos reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e a importância de R$ 2.338,84 (dois mil 
trezentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 25/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Alberto Santos 
Dumont e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 10.122,30 (dez mil cento e vinte e dois reais 
e trinta centavos) sendo R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos 
e quarenta reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e a importância de R$ 1.482,30 (hum 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), 
referente a saldo remanescente do exercício de 2012, em 
gastos de capital.
Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 26/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Tomé de Souza 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte  reais) recebida 
no exercício de 2013, . Data da assinatura em 15/07/2013 
e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 27/2012 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Anita Garibaldi 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2012.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 13.557,59 (treze mil quinhentos 
e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos) 
sendo R$ 11.740,00 (onze mil setecentos e quarenta 
reais), recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio 
e a importância de R$ 1.817,59 (hum mil oitocentos e 
dezessete reais e cinqüenta e nove centavos), referente a 
saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 28/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Borges de 
Medeiros e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 
2013. Objeto Despesas de Capital e custeio conforme Plano 
de Trabalho, no valor de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos 
e oitenta reais) sendo R$ 6.864,00 (seis mil oitocentos e 
sessenta e quatro reais), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de custeio e R$ 1.716,00 (hum mil setecentos 
e dezesseis reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e a importância de R$ 1.514,11 (hum mil 
quinhentos e quatorze reais e onze centavos), referente a 
saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.
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Termo de Convênio nº 29/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de 
Caxias e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), recebida no 
exercício de 2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 30/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Luiz 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. 
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Trabalho, 
no valor de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta 
reais), recebida no exercício de 2013. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 31/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Arsênio Heiss 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 11.377,25 (onze mil trezentos 
e setenta sete reais e vinte e cinco centavos) sendo R$ 
9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de capital, e R$ 75,90 
(setenta e cinco reais e noventa centavos), referente a saldo 
remanescente do exercício de 2012, em gastos de custeio, 
e a importância de R$ 1.461,35 (hum mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e trinta e cinco centavos), referente a 
saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 32/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Antônio Scain 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Aplicação, 
no valor de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais) recebida 
no exercício de 2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 33/2013 do Município de Toledo/PR e 
o Conselho Escolar da Escola Municipal Norma Demeneck 
Belotto e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 6.194,23 (seis mil cento e noventa 
e quatro reais e vinte e três centavos) sendo R$ 3.084,00 
(três mil e oitenta e quatro reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de custeio e R$ 2.056,00 (dois mil e 
cinqüenta e seis reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital, e de R$ 208,14 (duzentos e oito reais e 
quatorze centavos), referente a saldo remanescente do 
exercício de 2012, em gastos de custeio e a importância 
de R$ 846,09 (oitocentos e quarenta e seis reais e nove 
centavos), referente a saldo remanescente do exercício 
de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 34/2013 do Município de Toledo/PR e 
o Conselho Escolar da Escola Municipal Nossa Senhora das 
Graças Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: 

Despesas de Capital e custeio conforme Plano de Aplicação, 
no valor de R$ 14.589,03 (quatorze mil quinhentos e oitenta 
e nove reais e três centavos) sendo R$ 2.840,00 (dois mil 
oitocentos e quarenta reais), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de capital e R$ 8.120,00 (oito mil cento e vinte 
reais), referente a saldo remanescente do exercício de 2012, 
em gastos de custeio e a importância de R$ 3.629,03 (três 
mil seiscentos e vinte e nove reais e três centavos), referente 
a saldo remanescente do exercício de 2012, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 35/2013 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Pedro 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de Aplicação, 
no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), 
recebida no exercício de 2013. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 36/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho Escolar da Escola Municipal Shirley Maria 
Lorandi Saurin e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 13.215,48 (treze mil duzentos e 
quinze reais e quarenta e oito centavos) sendo R$ 9.088,00 
(nove mil e oitenta e oito reais), recebida no exercício de 
2013, em gastos de custeio e R$ 2.272,00 (dois mil duzentos 
e setenta e dois reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital e de R$ 91,55 (noventa e um reais e 
cinquenta e cinco centavos), referente a saldo remanescente 
do exercício de 2012, em gastos de custeio e a importância 
de R$ 1.763,93 (hum mil setecentos e sessenta e três reais e 
noventa e três centavos), referente a saldo remanescente do 
exercício de 2012, em gastos de capital. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 37/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Katiuscia Gayardo e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013.
Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e 
sessenta reais) sendo R$ 512,00 (quinhentos e doze reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio e a 
importância de R$ 2.048,00 (dois mil e quarenta e oito reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital; Data 
da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 38/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Pingo de Gente e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme 
Plano de Aplicação, no valor de R$ 2.640,00 (dois mil 
seiscentos e quarenta reais) sendo R$ 2.112,00 (dois mil 
cento e doze reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de custeio e a importância de R$ 528,00 (quinhentos 
e vinte e oito reais), recebida no exercício de 2013, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.
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Termo de Convênio nº 39/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Professora Iraci de Souza Batista e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas 
de Capital conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 
2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais), recebida no 
exercício de 2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 40/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Vó Tharcila e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), recebida no exercício de 2013. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 41/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Hilda Angela de Marchi e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais) recebida no exercício de 
2013,  Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 42/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Crescer e Aprender e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 2.860,00 (dois 
mil oitocentos e sessenta reais) recebida no exercício de 
2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 43/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Dalva Weinert Nogueira e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, ano 2013.Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 2.520,00 (dois 
mil quinhentos e vinte reais) recebida no exercício de 2013.
Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 44/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Nono Giacomazzi e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 
2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais) sendo R$ 
2.048,00 (dois mil e quarenta e oito reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de custeio e a importância de 
R$ 512,00 (quinhentos e doze reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 45/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Nona Gema e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e 
quarenta reais), recebida no exercício de 2013. Data da 
assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 46/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Cantinho da Alegria e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 
3.900,00 (três mil e novecentos reais) sendo R$ 3.120,00 
(três mil cento e vinte reais), recebida no exercício de 
2013, em gastos de custeio e a importância de R$ 780,00 
(setecentos e oitenta reais), recebida no exercício de 2013, 
em gastos de capital. Data da assinatura em 15/07/2013 e 
vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 47/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil SESI e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 
2013. Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), recebida no exercício de 2013. Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 48/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Jenny Donaduzzi e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 4.360,00 
(quatro mil trezentos e sessenta reais), recebida no exercício 
de 2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 49/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Cantinho Feliz e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2013. Objeto: Despesas de Capital e custeio conforme 
Plano de Aplicação, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais) sendo R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta 
reais), recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio 
e a importância de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital. Data 
da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 50/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Pequeno Polegar e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 2.040,00 (dois 
mil e quarenta reais), recebida no exercício de 2013. Data 
da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.
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Termo de Convênio nº 51/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Angela Neolete Wessel e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor R$ 2.700,00 (dois mil 
e setecentos reais), recebida no exercício de 2013. Data da 
assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 52/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Karina e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 
2013. Objeto: Despesas de Capital conforme Plano de 
Aplicação, no valor de R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos 
e quarenta reais), recebida no exercício de 2013. Data da 
assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 53/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Professora Constantina Henkel e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de 
Capital e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de 
R$ 2.860,00 (dois mil e oitocentos e sessenta reais) sendo 
R$ 858,00 (oitocentos e cinqüenta e oito reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de custeio e a importância de 
R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais), recebida no exercício 
de 2013, em gastos de capital. Data da assinatura em 
15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 54/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Rita Luciane Francescon e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 
2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais) sendo R$ 
1.936,00 (hum mil novecentos e trinta e seis reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de custeio e a importância 
de R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de capital. Data 
da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 55/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Diva Bordin Fontana e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de Capital 
conforme Plano de Aplicação, no valor de R$ 4.140,00 
(quatro mil cento e quarenta reais), recebida no exercício 
de 2013. Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

Termo de Convênio nº 56/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Professora Elizia Ribeiro Carraro e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de 
Capital e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de 
R$ 2.680,00 (dois mil seiscentos e oitenta reais) sendo R$ 
2.144,00 (dois mil cento e quarenta e quatro reais), recebida 
no exercício de 2013, em gastos de custeio e a importância 
de R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais), recebida no 
exercício de 2013, em gastos de capital.  Data da assinatura 
em 15/07/2013 e vigência até 30/09/2013.

Termo de Convênio nº 57/2013 do Município de Toledo/PR 
e o Conselho De Apoio Do Centro Municipal De Educação 
Infantil Professora Cleusi Aparecida Berger e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, ano 2013. Objeto: Despesas de 
Capital e custeio conforme Plano de Aplicação, no valor de 
R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais) sendo 
1.952,00 (hum mil novecentos e cinquenta e dois reais), 
recebida no exercício de 2013, em gastos de custeio e a 
importância de R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito 
reais), recebida no exercício de 2013, em gastos de capital.           
Data da assinatura em 15/07/2013 e vigência até 
30/09/2013.

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das 
importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:
Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Fixo Média Complexidade /CREAS/SUAS 05/07/2013 14.700,00
Ministério da Fazenda Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos 

Minerais 08/07/2013 1.170,62
Fundo Nacional de Assistência Social Componente para Qualificação da Gestão /IGD/PBF/SUAS 08/07/2013 13.985,65
Fundo Nacional de Assistência Social Componente para Qualificação da Gestão /IGD/SUAS 08/07/2013 2.356,48
Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Básico Variável /PRÓ-JOVEM/SUAS 08/07/2013 6.909,00
Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) 08/07/2013 13.732,98
Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Básico Fixo – CRAS/SUAS 08/07/2013 27.000,00
Fundo Nacional de Saúde PAB SUS – Parte Fixa 09/07/2013 211.634,50
Ministério da Fazenda Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/07/2013 1.148.868,66
Fundo Nacional de Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Teto Municipal Média e Alta 

Complexidade 10/07/2013 52.524,64

Ministério da Fazenda Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural 10/07/2013 3.083,51

Fundo Nacional de Saúde Bloco MC e MAC Ambulatorial – Rede Saúde Mental 10/07/2013 20.341,61
NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA



19Ano IV		     Toledo, 15 de julho de 2013         PáginaEdição nº 802

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO – CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2012
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e o JORNAL 
DO OESTE LTDA - EPP. CLÁUSULA TERCEIRA: Fica 
prorrogado o prazo de vigência contratual para mais 12 
(doze) meses, a contar de 24 de julho de 2013, conforme 
artigo 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93. Termo aditivo 
firmado em 05 de julho de 2013, oriundo do processo de 
Dispensa de Licitação n° 001/2012.

CONTRATO Nº 004/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e JORNAL O 
REGIONAL – EDITORA AZL LTDA. OBJETO: Fornecimento 
de 04 (quatro) assinaturas do periódico “O REGIONAL”, com 
circulação diária, em regular estado de uso e protegido contra 
intempéries, por um período de 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por assinatura, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) para o período. Contrato 
firmado em 09 de julho de 2013, oriundo do processo de 
Dispensa de Licitação n° 002/2013.

EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 1°.07.2013 E ENCAMINHADAS 
AO EXECUTIVO EM 05.07.2013 (OFÍCIO N° 440/CM/2013):

I - nº 371, do Vereador Genivaldo Paes: construção 
de parque infantil na Rua Jorge Nisside com Santa, Anna, no 
Jardim Por do Sol;

II - nº 372, do Vereador Lúcio de Marchi: construção 
de uma passarela coberta, na entrada do Posto de Saúde 
do Jardim Maracanã;

III - nº 373, dos Vereadores Lúcio de Marchi e 
Rogério Massing: implantação de Campo de Futebol Suíço 
iluminado e com grama  sintético, próximo ao Núcleo da 
Criança, antigo Piá Ambiental, na Vila Paulista;

IV - nº 374, do Vereador Rogério Massing: colocação 
de bebedouro no hall do Auditório Acary de Oliveira no Paço 
Municipal;

V - nº 375, do Vereador Ademar Dorfschmidt: 
cumprimento da Lei n° 3.706/08, que permite que os 
professores utilizem o transporte escolar do Município;

VI - nº 376, do mesmo Vereador: realização de 
reformas em um dos prédios  do parque de exposição, o 
qual esta sendo usado pela sociedade Rural de Toledo;

VII - nº 377, do Vereador Renato Reimann: realização 
de melhorias entre a margem do acostamento da PR 239 e 
da ciclovia do Distrito de Vila Nova;

VIII - nº 378, do mesmo Vereador: implantação de 
Centro de Múltiplo Uso na Vila Rural Alto Espigão, no Distrito 
de Novo Sobradinho;

IX - nº 379, do Vereador Valmor Lodi: melhorias no 
passeio, em frente ao Posto de Saúde do centro;

X - nº 380, do Vereador Expedito Ferreira: implantação 
de redutor de velocidade, com elevação em paver, na Rua 
Willy Tesch, no Conjunto Residencial Belo Horizonte;

XI - n° 381, do Vereador Marcos Zanetti: instalação 
de travessia elevada na Rua Pedro Alvares Cabral, nas 
proximidades do nº 161, no Bairro Jardim Europa;

XII - n° 382, da Vereadora Sueli Guerra: elaboração de 
projeto de revitalização da Avenida Santos Dumont;

XIII - n° 383, da mesma Vereadora: colocação de 
estrutura coberta na passarela de ligação entre as edificações 
da Escola Municipal Alberto Santos Dumont;

XIV - n° 384, do vereador Neudi Mosconi: implantação 
do CAPS AD III - REGIONAL, para ampliação da rede de 
atendimento em saúde;

XV - n° 385, do mesmo vereador: implantação do 
CAPSi, para ampliação da rede de atendimento em saúde 
mental;

XVI - n° 386, do vereador Marcos Zanetti: implantação 
de Câmeras de vigilância, para medida de segurança, na Rua 
Carlos Sbaraini, no Bairro Vila Panorama.antos: reperfilamento 
asfáltico na Rua Paraguai, nas proximidades da Mundial 
Automóveis, no Jardim Porto Alegre.

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8.07.2013 E ENCAMINHADAS AO 
EXECUTIVO EM 11.07.2013 (OFÍCIO N° 475/CM/2013):

I - nº 387, do Vereador Ademar Dorfschmidt: 
melhorias na Associação de Moradores do Jardim Anápolis;

II - nº 388, do Vereador Marcos Zanetti: instalação 
de travessia elevada, na Rua Barão do Rio Branco nº 2738, 
no Bairro Vila Industrial;

III - nº 389, do Vereador Renato Reimann: realização 
de estudos para melhorias da iluminação pública entre a 
ciclovia e a Avenida Rio Pardo e demais ruas, no Distrito 
de Vila Nova;

IV - nº 390, do mesmo Vereador: realização de 
estudos para Implantação de abastecedouro comunitário na 
Linha Neske, na localidade de Dois Marcos, Distrito de Vila 
Nova;

V - nº 391, da Vereadora Sueli Guerra e do Vereador 
Rogério Massing: ampliação do horário no atendimento da 
Unidade Básica de Saúde (UBS), no Jardim Porto Alegre;

VI - nº 392, dos mesmos Vereadores: instalação de 
redutor de velocidade, na Rua Porto união em frente  ao 
Centro  catequético  Frei Alceu, no Jardim Porto Alegre;

VII - nº 393, do Vereador Genivaldo Paes: construção 
aproximadamente 30 metros de meio fio na Rua Eugênio 
Comim, no Bairro César Parque.

VIII - nº 394, do mesmo Vereador: colocação de 
grama sintética no campo da Associação de Moradores do 
Bairro César Parque.

IX - nº 395, do Vereador Reinaldo Rocha: elaboração 
de estudos para instituir formas alternativas de acesso ao 
interior dos postos de saúde às pessoas que necessitam de 
fichas para consultas médicas

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10/2013

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo, convoca todos os Conselheiros Titulares e 
convida todos os Conselheiros Suplentes e demais interessados, para a Reunião Ordinária no dia 17 de julho de 2013, 
às 08:30 horas, na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro. Tendo como pauta:

a) Apreciação e aprovação da Ata 07/2013;
b) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas;
c) Relato da Comissão Eleitoral sobre o processo de eleição da sociedade civil no CMDI;
d) Apresentação do Relatório da Proteção Social Básica da Pessoa Idosa;
e) Apresentação do Relatório de Proteção Social Especial da Pessoa Idosa;
f) Apresentação dos Relatórios de Atendimento à Pessoa Idosa, realizado pelas Instituições de Longa Permanência (APA 

e Lar Irmãos Dentzer);
g) Informes Gerais. 
Toledo, 11 de julho de 2013.

Alcido Roque Guth
 Presidente do CMDI

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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